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LEr No. 1 .424,DE 02 seremeno DE 2022.

Faço sABER euE A cÂmanl MUNtctpAL DE BEBERTBE/cE ApRovou E EU, com BASE No ART.
30, coMBrNADo cou o rNcrso rv Do ART.4s DA LEr oncÂuca oo muucÍpro DE BEBERTBE/cE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica instituída, no âmbito do MunicÍpio de Beberibe/CE, ajuda de custo para os médicos participantes
do Programa Médicos pelo Brasil (PMPB), criado pela União, por intermédio do Ministério da Saúde.

AÍ1.2" Os mádicos participantes do PMPB serão selecionados, contratados e remunerados pelo Ministério da
Saúde, órgão federal ao qual permeneraceráo vinculados, nos termos da Lei Federal no 13.958, de 18 de
Dezembro de 2019, e Decreto Federal no 10.28312020.

Insnrul AJUDA DE cUSTOS PARA OS MÉDICOS
PARTICIPANTES DO PROGRAMA IUÉOICOS PELO
BRASIL, NO ÂMelrO DO UUtilCíplO DE
BEBERTBE/CE, E DA OUTRAS PROVIOÊICNS.

Parágrafo unico - Compete ao Município de Beberibe/CE tão somente
custeio de despesas com alimentação diária e moradia, o que inclui água e
profissionais a que se refere o capuÍ deste artigo.

a responsabilização pelo
energia elétrica, para os

Art. 30 As Ajudas de Custo serão repassadas durante todo o período da execução do PMPB na proporção da
efetividade mensal do(a) médico(a) participante, sendo considerado como efetivo exercício o recesso
previsto no art. 22, § 90, da Portaria lnterministerial no 1.369, de 08 de junho de 2013.

Art. 40 A ajuda de custos para os médicos participantes do PMPB disponibilizados pelo Ministério da Saúde
para atuar no âmbito do Município de Beberibe/CE fica estabelecida no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem
reais).

§ 10 Os médicos farão jus aos benefícios, desde que efetivamente cumpram seus deveres e
compromissos assumidos junto ao Município e ao Ministério de Saúde.

§ 20 No caso de afastamento das atividades do PMPB, por qualquer motivagão, o médico participante
deverá comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, que suspenderá de forma imediata a concessão dos
benefícios previstos nesta Lei.

Art. 5o Os benefícios instituídos por esta Lei não se caracterizam como pagamento por contraprestação de
serviço prestado no Município de Beberibe/CE, sendo apenas de caráter indenizatório, com dispensa da
prestação de contas por parte do médico beneÍiciado.

Art. 60 As despesas com a instituição da ajuda de custos para os médicos participantes do PMPB criado por
esta Lei conerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas caso seja
necessário.

Art. f Autoriza o Executivo municipal a alterar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício financeiro de 2022, na ação "Manutenção do Atendimento em Atenção Primária de Saúde"
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GaDinete da Prcfeita Debor\bo, c\àade k)\t
(11.0í.10.301.0007.2.047» no órgão & Sscretaria Municipal de Saúde, a fim de atender a Portiaria no 30, de
12 de fuinreio de2014, da Sccrataria de Gcstão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Art. 89 As despesas deconentes desta [.ei correrão à conta de rubricas constantes no orçemento de2ü2J1.

AÉ. 9o Eía Lei enfa em vpor na data da sua publicação, reúoagindo seus efeitos a partir da data de
alocagão do prcfissional ao município, caso necessário.

PAçO DA PREFETTURA mUNtCtPAL , em 02 de setembro de2022.

XIICHELE sÁ ouErRoz RocHA
PREFEIT
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ceRrroÃo

Certifico, para os devidos fins de direlo, que a LEI No í.424, DE 02 DE SETEIIiBRO DE 2Oü2, que "lNSTmJl
ÀruDA IrE cusros pARA os mÉorcos pARTtctpAlttrEs Do pRoGRAtA mÉorcos pELo BRASU- M)
Âmeno oo uurrcÍPo DE BEBEHErc,E e oA ournns pnouoÊrrclAs" foi davidamente publicada por
afixação no áúio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE, em data de 02ore- setembro de2022 cumprindo,
assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), em 02 de setembro de 2022.

]ÚARIA F
CHE

R. João Tomás Fcrein,42, Beberlbe - CE, 6ll8l0fll I CNPr. O7.52A2!IUí0í00,l-sl
gablnete@beberlbe.ce.gov.br lTeleÍone: 33!18.12:14

lnsta: @preÍbeberlbe - Face: prefreberlbe


